
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0017275-67.815.2001.
ORIGEM: 10.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira.
APELANTE: Caline Cariry Cabral de Melo. 
ADVOGADO: Paulo Esdras Marques Ramos e Andréa de Lacerda Gomes. 
1.º APELADO: HSBC Bank Brasil S.A.
ADVOGADO: Fábio Montenegro. 
2.º APELADO: OSJUAN Indústria de Equipamentos Apícolas Ltda – EPP
ADVOGADO: Lúcia Haruê Marin. 

EMENTA: DECLARATÓRIA DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  INEXIGIBILIDADE  DE  DÍVIDA.  INSCRIÇÃO  DO  NOME  DA
AUTORA  NOS  ÓRGÃOS  RESTRITIVOS  DE  CRÉDITO.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL  DOS  PEDIDOS  PARA  DECLARAR  A  DÍVIDA  INEXISTENTE.
APELAÇÃO  DA  AUTORA.  ALEGAÇÃO  DE  ILEGALIDADE  DA  INSCRIÇÃO.
EXISTÊNCIA  DE  ANOTAÇÕES  PRÉVIAS  POR  PARTE  DE  OUTRAS
INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  NOS  ÓRGÃO  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  N.°  385  DO  STJ.  DANO  MORAL  NÃO
CONFIGURADO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PARTES  QUE  SAÍRAM
VENCIDAS E VENCEDORAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 21, CPC/1973. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

1. “Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por
dano  moral,  quando  preexistente legítima  inscrição,  ressalvado  o  direito  ao
cancelamento”. Súmula nº 385, STJ.

2.  “Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e  vencido,  serão  recíproca  e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.”
Art. 21, CPC. 

VISTO, relatado e discutido  o presente  procedimento  referente à Apelação
Cível n.º 0017275-67.815.2001,  em que figuram como partes Caline Cariry Cabral de
Melo, HSBC Bank Brasil S.A. e OSJUAN Indústria de Equipamentos Apícolas Ltda –
EPP.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Caline  Cariry  Cabral  de  Melo  interpôs  Apelação contra  a  Sentença,  f.
177/179v., prolatada pelo Juízo da 10.ª Vara Cível da Comarca desta Capital,  nos autos
da Ação Declaratória de Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais por ela
intentada  em  desfavor  do  HSBC  Bank  Brasil  S.A.  e OSJUAN  Indústria  de
Equipamentos Apícolas Ltda – EPP, que julgou parcialmente procedentes os pedidos
para declarar a inexigibilidade da dívida no valor de R$ 258,35, decorrente da prática de



fraude realizada por terceiro, que teria se utilizado de seus documentos pessoais para a
celebração de contrato bancário com a instituição financeira, e determinar a retirada do
seu nome dos cadastros restritivos de crédito, correspondente apenas à referida inscrição,
julgando improcedente o pedido de indenização por danos morais, ao fundamento de que
a existência de outras negativações em seu nome, afasta o direito à reparação civil, por
inteligência da Súmula nº 385 do Superior Tribunal de Justiça.

Em suas razões recursais, f. 182/192, sustentou que o dano moral é patente, ante a
negativação de seu nome por dívida reconhecidamente ilegítima, ressaltando o fato de
que  já  saiu  vencedora  em  outras  ações  anteriormente  ajuizadas  discutindo  matéria
idêntica.

Alegou que as Empresas Apeladas, como fornecedoras de produtos e serviços têm
a  obrigação  de  envidar  todos  os  esforços  para  repelir  a  ocorrência  de  fraudes  na
contratação dos seus serviços, devendo responder pelos danos, nos moldes do art. 14, do
Código de Defesa do Consumidor.

Requereu o provimento do Apelo para que as Recorridas sejam condenadas ao
pagamento de indenização por danos morais, e, invertendo-se o ônus da sucumbência,
para que sejam condenadas também ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do
art. 20 do CPC/1973 (dispositivo processual vigente à época). 

Intimadas, f. 196, as Apeladas não contrarrazoaram, consoante a Certidão de f.
196v.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 201204, opinando pelo conhecimento
e desprovimento da Apelação, por entender que é o caso de aplicação da Súmula n.º 385
do STJ, porquanto restou demonstrado que a Apelante possui anotações preexistentes nos
cadastros de restrição ao crédito.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e dispensado de preparo, pelo que, presentes os demais
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A inscrição do nome da Apelante no cadastro dos órgãos de restrição ao crédito é
fato incontroverso, conforme se infere dos documentos de f. 14 e 137.

É  inquestionável  que  nos  casos  de  inscrição  irregular  em  cadastros  de
inadimplentes, o dano moral se configura in re ipsa, isto é, prescinde de prova, pelo que,
uma vez comprovada a inscrição indevida, caracterizados estão a conduta ilícita  e o dano
moral. 

Inobstante tal conclusão, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou o tema, com a
edição  do  Enunciado  da  Súmula  n.º  385,  que preceitua  que a  anotação  irregular  em
cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe  indenização  por  dano  moral,  quando
preexistente legítima inscrição1, questão que se sobrepõe a qualquer discussão sobre a
possibilidade de aplicação do direito consumerista. 

O documento de f. 14 demonstra que, à época da inscrição discutida, ocorrida em
10/4/2008,  existiam  três  negativações  anteriores,  perante  a  SERASA,  realizadas  por

1 Súmula nº 385/STJ. Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano
moral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.



outras  Instituições Financeiras,  registradas  em  25/1/2008,  24/2/2008 e  26/2/2008, e o
documento de f.  137 aponta uma quarta negativação, junto ao SPC, também em data
anterior  à  inscrição  em debate,  registrada  em  6/4/2008,  impondo,  por  conseguinte,  a
manutenção da Sentença, pois foi calcada na Súmula acima invocada. 

A alegação  de  que  em quatro  ações  (processos  números  001.2009.007.892-2,
001.2009.007.901-1,  001.2009.008.561-2  e  001.2009.008.562-0),  a  Apelante  foi
indenizada pelos danos morais sofridos, supostamente decorrentes de fraude realizada por
terceiro,  é  insubsistente,  tendo em vista que não  comprovou a declaração  judicial  da
inexistência ou ilegitimidade das supostas outras dívidas e inscrições nos cadastros de
restrição ao crédito. 

Considerando que o julgamento foi  pela procedência  parcial  dos pedidos,  é  a
hipótese de fixação dos honorários advocatícios nos moldes do art. 21, CPC/1973 (cujo
correspondente legal  é  o art.  86,  do CPC/2015),  que trata da sucumbência recíproca,
como foi decidido pelo Juízo.

Posto isto,  conhecida a Apelação, nego-lhe provimento, em harmonia com o
Parecer Ministerial.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  sessão  ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 28 de junho de 2016,
conforme  Certidão  de  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exm.º Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Des. João Alves da Silva.  Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado - Relator


